
ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE SÃO MIGUEL 
 

TAXAS – Provas de Estrada e Trail 

 

 

 

De acordo com o Decreto de Lei N.º5/2007 de 16 de janeiro (Lei de 

Bases do Desporto), as provas ou manifestações desportivas em espaços 

públicos deve ser obrigatoriamente precedida de parecer, a emitir pela 

respetiva federação desportiva (associação regional). 

 

Para deferimento do pedido de parecer/autorização será cobrado as 

seguintes taxas, de acordo com a situação pretendida: 

 

 

Tipo de Pedidos Parecer Ajuizamento Cronometragem  

(Chips) 

Clubes Filiados na AASM* Isento 20€ por cada 

juiz 

150,00€ 

Autarquias que tenham 

protocolos com a AASM 

Isento 20€ por cada 

juiz 

250,00 € 

Clubes não filiados e outras 

Entidades 

75 € 30€ por cada 

juiz 

250,00 € 

* Clubes que tenham no mínimo 5 atletas filiados. Caso sejam filiados 

mas não tenham até 5 atletas filiados será cobrado o parecer de 75 €. 

 

1.1 Quando os Clubes organizadores optem por cronometragem de 

empresas, terá que pagar no mínimo 2 juiz, de forma a ter pelo 

menos 2 juiz da Associação presente para a homologação dos 

resultados. 

1.2 Quando as provas pertencerem aos campeonatos da AASM e não 

houver taxas de inscrição a Associação cederá gratuitamente o 

ajuizamento. 

 

 

 
 


